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PREGÃO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0011/2021 
  

EDITAL DE PREGÃO N. 0006/2021 
 

EXCLUSIVO PARA ME’S E EPP’S, NOS ITENS COM VALORES INFERIORES A R$ 80.000,00, PORÉM COM 
POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NORMAIS COMO EXCEÇÃO. 

 
 
1 - PREÂMBULO  
 
1.1. O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede à Av. Rio Grande 
do Sul, n. 458, cidade Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, através de seu Prefeito 
Municipal, TORNA PÚBLICO aos interessados que está realizando o Processo Licitatório de n. 
0011/2021, na modalidade Pregão Presencial Sistema de Registros de Preços n. 0006/2021, do tipo 
menor preço por item, de conformidade com a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores e Lei Complementar 123/2006 para a aquisição do 
objeto indicado no item 2 deste instrumento.  
 
A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e será processada e julgada em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações, Lei Complementar 123/2006 e 
demais legislações aplicáveis.  
 

1.2 - O recebimento dos Envelopes 01 – nº PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 
DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de 
habilitação dos interessados, dar-se-á das 13h00min às 13h00m do dia 23/02/2021, no Setor de 
Licitações da Prefeitura, no endereço acima indicado.  
 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO, dar-se-á a partir das 
13h30m do dia 23/02/2021, em sessão pública, realizada nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Faxinal dos Guedes, situada no endereço citado no item 1.1. 

 
2 - DO OBJETO 
 

2.1 - A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MARMITAS (ALMOÇO) PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM TRABALHO NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES, em conformidade com as especificações constantes do Anexo “C” deste Edital.
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03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO: 

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que 
por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si 
qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
d) Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas 
de preços e os envelopes contendo seus documentos exigidos para a habilitação, desde que 
protocolizados de acordo com o disposto no item 1.2, em envelopes distintos, lacrados, contendo na 
parte externa a seguinte identificação: 
 
ENVELOPE N°. 01 
 
DA: (EMPRESA) 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES 
Depto de Licitações 
PROCESSO Nº.: 0011/2021 
MODALIDADE:  Pregão Nr.  0006/2021 
ABERTURA:  23/02/2021   HORA:  13h30m 
ENVELOPE “PROPOSTA” 
 
ENVELOPE N°. 02 
 
DA: (EMPRESA) 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES 
Depto de Licitações 
PROCESSO Nº: 0011/2021 
MODALIDADE:  Pregão Nr. 0006/2021 
ABERTURA: 23/02/2021 HORA: 13h30m 
ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 



 
 

 

Av. Rio Grande do Sul, 458 - Centro  CEP 89694-000 - FAXINAL DOS GUEDES - SC 
Fone/Fax: 49 3436-4300 - Site www.faxinal.sc.gov.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 

CNPJ 83 009 910/0001-62 
F S 
A E 

X I N O 
A D L 

  
S G U D E 

D E U S 

P Á T 
R I A 

F A M Í L I A 
2 1 - 0 6 - 5 8 

4.2 - Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, 
que consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os 
demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 
 

4.2.1 - O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a 
existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, ou termo de 
credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “A”, juntamente com um documento de 
identificação com foto. 
 

4.2.2 - Nesta fase, observando as disposições do item 6.5, o representante da licitante deverá 
apresentar, conforme o caso, o documento de constituição da empresa ou outro documento legal 
que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar se o 
credenciante possui os necessários poderes de delegação, cujo documento, após análise pelo 
pregoeiro, será devolvido ao licitante. 
 

4.3 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes 
específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, 
o ocorrido. 
 

4.4. Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 
representante. 
 

4.5 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 deste 
Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a 
entrega dos mesmos até o dia e horário indicado para protocolo. A Administração Municipal de 
Faxinal dos Guedes e o Pregoeiro não se responsabilizarão e nenhum efeito produzirá para o 
licitante, se os envelopes não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo 
estabelecido no item 1.2, no Setor de Protocolo desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão 
recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

 

4.6 – A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá 
apresentar para credenciamento Certidão de Enquadramento no Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, que deverá ser apresentada junto com os documentos na hora de seu 
credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As 
sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão 
apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006, fora de qualquer 

envelope apresentando junto com a Carta de Credenciamento. 
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4.6.1 – A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n. 
123/2006, caracterizará o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da Sanção Administrativa prevista no item 15 deste 
Edital. 

 
4.7 – A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. 
 
4.8 – Apresentação de Declaração Escrita, conforme modelo constante do Anexo “B”, anexada 

fora de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação (inciso VII, do Art. 4º, da Lei Nº. 10.520/2002). 

 
5 - DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

5.1 - O Envelope de n. 01 contendo suas PROPOSTAS DE PREÇOS deverá conter a proposta 
propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, 
devidamente datada, assinada e rubricada, contendo ainda: 

 
a) Razão social, endereço completo, número do CNPJ/MF e número da Inscrição Estadual 

e/ou Municipal da proponente; 
 

b) Referência a este Pregão; 
 

c) Número do item e/ou itens ofertados, nos termos do Anexo "C" deste Edital, quantidade, 
unidade de medida, preço unitário e preço total por item. 

 
d) Declaração da proponente participante do certame que entregará o objeto ora licitado 

nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Administração conforme as Ordens de 
Compras. 

 
e) Declaração da proponente participante do certame, que entregará as marmitas 

acondicionadas em utensílios “Marmitex Alumínio” e transportada em caixas isotérmicas, 
de forma a conservar a temperatura da refeição até o momento da entrega.  

 
f) Declaração da proponente participante do certame que entregará as saladas, em 

utensílios próprios, repartição em separado, adequada e higienizada. 
 

g) Declaração da proponente participante do certame de que as marmitas serão 
balanceadas, variadas e que evitará repetição constante de cardápio, ser preparada 
dentro das normas preconizadas pela Vigilância Sanitária e que os alimentos serão frescos 
e de primeira qualidade, feitos no dia. 

 
h)   Declaração da proponente participante do certame de que as marmitas entregues 

respeitarão a pesagem não inferior ao estabelecido no Anexo C. 
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i) Declaração da proponente participante do certame de que a cada entrega do objeto 

licitado, fornecerá planilha de controle da coleta de aferição de temperatura das 
marmitas 

 
j) Alvará Sanitário emitido por órgão fiscalizador do município sede da licitante, com o 

respectivo comprovante de pagamento compatível com o objeto licitado; 
 

k) Apresentação de Carteira de todos os Manipuladores de Alimentos da proponente 
participante do certame emitida pelos responsáveis técnicos da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município sede da licitante, com emissão no exercício de 2021; 

 
l) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante. 

 
5.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais 

após a vírgula, sem emendas ou rasuras, observado o preço máximo constante do Anexo C. 
 

5.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o fornecimento 
dos bens, objeto da presente Licitação. 
 

5.4 - Fica estabelecido até sessenta dias o prazo de validade das propostas, o qual será 
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes de n. 01. Na contagem do prazo 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
 
6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 
6.2 - Regularidade Fiscal: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
b) Alvará de Licença para localização e Permanência, compatível com o objeto licitado juntamente 
com o respectivo comprovante de seu pagamento, demonstrando inclusive o recolhimento sobre suas 
atividades secundárias, a ausência de menção ao respectivo documento ensejará sua inabilitação 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão Conjunta de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional/Receita Federal do Brasil; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
i) Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, na forma do Inciso V, do Art. 27 da Lei Federal 8.666/93. 
 
j) Espelho obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas - CEI de que a empresa não está 
impedida de Contratar com a Administração Pública, obtida no site 
www.portaltransparencia.gov.br 

 
6.3 - Qualificação Econômico-financeira 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata ou certidão negativa de recuperação judicial ou 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou  
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 
 

2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, ou em outro órgão equivalente; 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registrados 
ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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3) Sociedade criada no exercício em curso: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes; 
 

4) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

 
Obs.: - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia 
autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor do Setor de 
Licitações Município de Faxinal dos Guedes - SC., ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 
 
 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade 
das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las. 
 
 - Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

 
07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 
 
7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(modelo sugestivo no Anexo B do Edital) e entregarão os envelopes conforme item 04 do Edital, 
sendo que esta declaração deverá ser apresentada juntamente com a procuração ou carta de 
credenciamento, porém fora dos envelopes. 
 
7.1.1 - A não entrega da Declaração exigida no item 7.1 deste Edital implicará o não-recebimento, 
por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de 
Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame licitatório. 
 
7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o 
Menor preço - Unitário por Item. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital e, que forem superiores aos valores máximos admitidos por item, conforme 
Anexo C do Edital. 
 
7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão 
estar em conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a 
proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 
três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
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7.4 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas 
ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 
 
7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
na ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de 
mais de duas casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em 
apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa 
de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
7.6 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
7.7 – Nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, após o encerramento da etapa competitiva, 
como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 
 
7.7.1 – O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a proposta 
apresentada pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja igual ou até 5%(cinco por cento) 
superior à menor proposta apresentada na fase de lances, ocasião no qual proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 
7.7.1.1 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, de acordo com o 
disposto no subitem 7.7.1, será convocada pelo Pregoeiro, para no prazo de 5 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
7.7.1.2 – Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
definida no subitem 7.7.1, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. 
 
7.7.1.3 – Em caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.7.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.7.1.4 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria 
sessão pública, após verificação da documentação de habilitação.  
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7.7.1.5 – Se duas ou mais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apresentarem propostas 
com valores iguais, o desempate será mediante sorteio. 
 
7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 
mais baixo comparando-o com os valores máximos consignados no Anexo I a este edital, fazendo 
dele parte integrante para todos os fins e efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.  
 
7.9 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o 
Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope n. 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada a conformidade 
da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto.  
 
7.10 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 
 
7.11 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (artigo 43, da Lei Complementar n. 
123/2006). 
 
7.11.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 04 (quatro) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (§ 1º do artigo 43, da Lei 
Complementar n. 123/2006). 
 
7.11.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43, da Lei 
Complementar n. 123/2006, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.  
 
7.12 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência 
do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões 
de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados 
para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término 
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do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria. A 
ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como 
renúncia ao direito de recorrer. 
 
7.13 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada 
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de 
adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo 
ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.  
 
08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 
8.1 - Tendo ao licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o 
prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já 
intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 
8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos. 
 
8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
 
8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
09. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
 
9.1 – Imediato 
 
9.2 - A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme dispõe o § 1° do artigo 65 da Lei 
n°. 8666/93 atualizada. 
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 
  
10.1 - O(s) pagamento(s) devido(s) à(os) vencedor(es) serão efetuados conforme Decreto n. 
0034/2021, do mês subsequente da entrega do item objeto deste certame e efetiva apresentação da 
nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos materiais, conforme itens, objeto 
deste Edital, devidamente atestada pela nutricionista responsável, pela pessoa indicada como 
responsável pelo recebimento. 
 
10.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
 
10.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
      
 

I = (6/100) 
         365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

11.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
11.1 - As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
vigente.  
 
12 – DA ADJUDICAÇÃO: 
 
12.1 – Após a declaração do vencedor da licitação e, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. No 
caso de interposição de recurso, caberá á Autoridade Competente, após decisão do recurso, opinar 
pela adjudicação do objeto licitado. A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, 
convocando o fornecedor para assinar o Contrato. Adjudicado o objeto da presente licitação, o 
Município de Faxinal dos Guedes – SC, emitirá a Autorização de Fornecimento para entrega dos 
produtos. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a entregar os produtos, no prazo 
e condições estabelecidas neste edital, a licitante subseqüente na ordem de classificação, será 
notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião em que será realizada nova Sessão 
Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o Pregoeiro negocie, diretamente, 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 
13.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer 
danos decorrentes da entrega, causados à esta Municipalidade ou à terceiros. 
 

13.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo. 
 
14. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
 
14.1 - O Município ficará obrigado a: 
 

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto entregue, 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registros próprios falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da Contratada. 
 

b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

c) Aplicar à empresa vencedora às penalidades, quando for o caso. 
 
15 - PENALIDADES: 
 

15.1 – Ao fornecedor poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e 
danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente:  
 

Item Descrição Incidência Grau 

1 Atraso na entrega Dia 1 

2 Realização dos serviços em desconformidade 
com o objeto do presente certame 

Por ocorrência 4 

 
 

Valoração do tipo de sanção: 
 

Pontos acumulados Sanção 

1 a 3 Advertência 

4 a 10 Multa 
 

Grau da Sanção: 
 

Pontos Acumulados Multa Suspensão 

4 a 6 R$ 500,00 - 

7 a 10 R$ 1.000,00 - 

10 a 20 R$ 5.000,00 6 meses 
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I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão aceitas mediante 
crivo da administração;  
 
II – multa: 
   
a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da ATA, devido à recusa imotivada em assiná-la, 
contados a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura estabelecido pelo edital.  
 
b) de 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, incidente 
sobre o valor total da ATA em caso de inexecução total, ou parte não cumprida em caso de 
inexecução parcial.   
 
c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste 
edital, sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço.  
 

Parágrafo único - Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante 
dos preços totais finais oferecidos pela (s) licitante (s) após etapa de lances, considerando os itens do 
objeto que lhe tenham sidos adjudicados.  
 
15.2 - As penalidades de multa previstas no item 13 deste edital poderão, garantida a prévia 
defesa, será aplicada cumulativamente com a penalidade disposta na Lei nº 10.520/02, conforme o 
art. 7º, do mesmo diploma legal.  
 
15.3 - Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que não cumprirem as clausulas 
da ATA, sujeitas ainda:  
 
15.3.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos.  
 
15.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior.  
  
15.4. As multas previstas neste edital não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime o fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município.  
 
15.5. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas se, admitidas às 
justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, § 6º c/c 
artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.  
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15.6. Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
15.7. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Faxinal 
dos Guedes poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura 
de processo administrativo para a aplicação de penalidades. 
 
16. ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DA AUTORIDADE COMPETENTE NO PREGÃO: 
 
16.1 – Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização 
deste Pregão: 
 
a) Coordenar o processo licitatório e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
 
b) Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
 
c) Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a 
mais vantajosa para o Município de Faxinal dos Guedes - SC, depois de constatado o atendimento das 
exigências deste edital, desde que não haja recurso; 
 
d) Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 
 
e) Encaminhar a autoridade competente o processo relativo a este pregão, devidamente instruído, 
depois de ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação. 
 
16.2 – À autoridade competente caberá: 
 
a) Decidir os recursos contra os atos do Pregoeiro; 
 
b) Adjudicar o objeto da licitação em caso de recurso, e; 
 
c) Homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura interpostos 
contra os atos do Pregoeiro. 
 
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
17.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 
anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas posteriores alterações. 



 
 

 

Av. Rio Grande do Sul, 458 - Centro  CEP 89694-000 - FAXINAL DOS GUEDES - SC 
Fone/Fax: 49 3436-4300 - Site www.faxinal.sc.gov.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 

CNPJ 83 009 910/0001-62 
F S 
A E 

X I N O 
A D L 

  
S G U D E 

D E U S 

P Á T 
R I A 

F A M Í L I A 
2 1 - 0 6 - 5 8 

 
17.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de 
sua abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, 
sendo vedada a qualquer licitante, observações ou reclamações posteriores a este respeito. 
 
17.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o 
Decreto Municipal nº 063/2006. 
 
17.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
 

a) adiada a abertura da licitação; 
 
b) alteradas as condições do Edital, obedecido disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada. 

 
 
 
17.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO A - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO B - Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de 

Habilitação; 
ANEXO C - Relação de Itens do Objeto desta Licitação; 

ANEXO D - Termo de Referência; 
ANEXO E - Ata de Registro de Preços; 
 
17.7 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o 
endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação. 
 
17.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal 
não serão consideradas como motivos para impugnações. 
 
17.9 - Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá a 
Autoridade Competente decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Em caso de 
deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 
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a) Anulação ou revogação do edital; 
 
b) Alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo de 
publicidade; 
 
c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura do prazo 
nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 
 
17.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com 
antecedência de quinze (15) minutos do horário previsto. 
 
17.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos 
de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
 
17.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
 
17.13 – O proponente vencedor deverá no prazo de dois (02) dias úteis a contar da data do 
recebimento da notificação retirar a respectiva Nota de Compra, contendo todos os elementos 
apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento deste certame 
bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, independentemente de 
transcrição. 
 
17.14 - Se a licitante vencedora deixar de retirar a respectiva Nota de Compra dentro de dois (02) 
dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito aceito por 
esta Municipalidade, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no 
presente Edital. 
 
17.15 - Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser 
adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem da classificação, nas mesmas condições propostas 
pela licitante vencedora, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 

 
Faxinal dos Guedes/SC, 09 de Fevereiro de 2021. 

 
 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 0011/2021 
  

EDITAL DE PREGÃO N. 0006/2021 
 

ANEXO “A” 

 
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
Ao Município de Faxinal dos Guedes - SC 
 
 
 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade Nº. _______________ e do CPF Nº. ________________, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de FAXINAL DOS GUEDES/SC, na modalidade PREGÃO N. 00xx/2021, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_______________________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 0011/2021  

  
EDITAL DE PREGÃO N. 0006/2021 

 
ANEXO “B” 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 

INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº. 10.520/2002 
 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, a empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº. 

__________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no PREGÃO Nº. 

00xx/2021, instaurado pelo Município de Faxinal dos Guedes/SC. 

 
 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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ANEXO D 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0011/2021 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0006/2021 

 
DADOS DO SOLICITANTE: 

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 
ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, n. 458 
FONE: (49) 3436-4300 
 

I - OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS: 
 

Atendimento aos princípios da economicidade e eficiência na aquisição do objeto em questão, através da 
competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo licitatório, cujo fator 
preponderante é o Menor preço por item.  

 
II - JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO: 
 

O presente registro de preços objetiva a aquisição de marmitas, visando sua distribuição gratuita, a fim de 
atender aos servidores municipais que estão desenvolvendo suas atividades em comunidades interioranas e, 
que naquele momento, não possuem condições de pararem suas atividades, retornando a sede da 
municipalidade para realizar suas refeições. 

 
III - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITAS (ALMOÇO) PARA FUNCIONÁRIOS EM TRABALHO NO INTERIOR 

DO MUNICIPIO DE FAXINAL DOS GUEDES. 
 
IV - PROPOSTA 
 
Serão desclassificadas as propostas que descumprirem o estabelecido no edital, bem como com valores acima 
do valor máximo previsto no Anexo C. 

 
V - JULGAMENTO 
 
O julgamento no processo será o de Menor preço por Item. 

 
VI - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 
O produto, as quantidades e preços máximos a serem pagos pelo Município, são os constantes no Anexo C: 
 
   

VII - ENTREGA  
 

A entrega deverá ocorrer de forma IMEDIATA após a solicitação dos responsáveis das Secretarias Municipais 
de Agricultura e Infraestrutura, devendo ser entregues pela proponente nos locais indicados quando do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 
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VIII - RECEBIMENTO 
 

O objeto somente será recebido e considerado devidamente entregue, se aceito pelas Secretarias 
requisitantes, unidade receptora através da responsável técnica nutricionista, e se estiverem de acordo com o 
solicitado. 
 

IX - PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado conforme Decreto n. 0034/2021, do mês subsequente a entrega do objeto 
mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
  

X - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
Ao Município é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos, 
diretamente ou por prepostos designados.  

   

 
Faxinal dos Guedes/SC, em 09 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 

GILBERTO ANGELO LAZZARO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO E 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0011/2021  
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0006/2021  

  

 

Aos _____________________________________________ 2021, O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n. CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx– 
situado na Av. Rio Grande do Sul, n.458, centro, cidade que lhe empresta o nome, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. xxxxxxxxxx, no uso de suas atribuições e nos termos da 
Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, de 18 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n. 
0006/2021, RESOLVE registrar os preços conforme consta abaixo, tendo sido, os referidos preços, 
oferecido pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima 
numerado.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível e futura contratação entre o 
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 
Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços nº 00xx/2021, cujos objetos estão descritos no 
respectivo termo de referência, parte integrante do presente processo licitatório. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 ano a contar da sua assinatura. 
 
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE 
FAXINAL DOS GUEDES não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada conforme autorização do Prefeito 
Municipal. 
 
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado em sua proposta de preços mais o valor consignado na ata sob n. xxxx. 
 
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente à mesma. 
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Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
A Contratada obriga-se a entregar de forma imediata os materiais solicitados pelo Setor Responsável 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento nos locais pré-definidos pelo solicitante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado conforme Decreto n. 0034/2021, após o recebimento e inspeção do 
objeto licitado pelo Responsável da Secretaria ou do órgão requisitante, condicionado à 
apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de fornecimento 
emitida pelo Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina. 
 
Subcláusula Primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as condições expressas no Edital 
de Pregão presencial n. 0006/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Faxinal dos Guedes, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações previstas no edital e no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:  
 

a) Não celebrar o contrato. 
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa. 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude fiscal. 
 
Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
 

a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, 
tomando por base o valor total do respectivo Item; 
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item. 
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O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida 
no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumpridas, serão 
cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em atendimento ao 
§1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer 
reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea “d” inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
Subcláusula única. O Município procederá ao reajuste ou reequilíbrio econômico financeiro, somente 
para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais competentes, mediante comprovação do aumento. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
I - Pela Administração, quando: 
 
a - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b - a detentora não deixar de assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
c - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
d - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
e - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f - por razões de interesse público, devidamente demonstrada e justificada pela Administração; 
g - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 
h - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após a 
publicação. 
 
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 
 
a - à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES. 
 
Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial, serão igualmente autorizados pelo Prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na presente 
Ata, encontram-se indicados na Relação dos Participantes por Processo/Licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial e as propostas das empresas acima relacionadas. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de XANXERÊ-SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente ata. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas aplicáveis. 
 
 

Faxinal dos Guedes/SC, em ........... de 2021. 
 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal   
 
 
 

____________________________________ 
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
1_______________________________    2_____________________________ 


